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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Capra 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 057/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024 

PREÂMBULO: 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - 
CNPJ: 12.850.235/0001-51, através do CEO Regional DR. Francisco Mansueto de Sousa torna público 
que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário, nos termos artigo 75, inciso | da Lei 

14. 133/2021, Resolução nº 02/2024 de 04 de abril de 2024 e as exigências estabelecidas neste Aviso, 
Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da administração 

obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 26 de agosto de 2024 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE 2024 até às 16:00 h 
PROPOSTAS: 29 de agosto de 2024 até às 16: oras 

As propostas deverão ser encaminhadas 

pelo link disponível no site da CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

CASCAVEL  -  CPSMCAS, na aba 
Transparência, em seguida nos botões: 

“Licitações” -> “Contratação Direta — Lei 
14.133/2021", e após abrindo processo 
tratado acima. 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

Por tratar-se de dispensa de licitação com base na condição prevista no art. 176 da Lei 14.133/21 o meio 
para publicidade desse instrumento será o sítio eletrônico oficial do município, disponível em: 
bttps://www cpsrcas.ce gov.br/portalcompras. 

1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DRA. MARCIA 
MOREIRA DE MENESES E DO CEO DR. FRANCISCO MANSUETO DE SOUSA, JUNTO AO 
CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CASCAVEL-CPSMCAS. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Anexo | Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo Il Minuta da Proposta. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços pelo link 
disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL —- 
CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> “Contratação Direta — Lei 
14.133/2021”. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente, 

2.3.3. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
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2.3.4. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público otkgere 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 

2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.4.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.4.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 
2.4.4. sociedades cooperativas. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024: 

| Unidade Gestora Dotação Orçamentária | Elemento de Despesa aibela monto eis 
Despesa 

POLICLÍNICA 2.003 3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 

CEO 2.002 3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 

4. DO VALOR ESTIMADO: 
4.1. O custo estimado total da contratação é na ordem total e R$ 176.564,46 (cento e setenta e seis mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos 
no projeto básico em anexo 

S. PERÍODO PARA ENVIO DA DOGUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇAÃO: 

5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo 
link disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL — 
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CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” “ContrataçãoSBireta- Lei 

14.133/2021”, e após abrindo processo tratado acima, clicando no link disponível. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1. A proponente deverá apresentar sua proposta de preços para a execução global de execução da 

Reforma e construção de Toldos 

7. PROPOSTA DE PREÇO 
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de Referência 

e deste Aviso de Dispensa serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor orçado 

pelo Município previsto no item 4.1. deste edital. 

714.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a)- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

b)- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico; 

c)- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

da apresentação das mesmas; 

c)- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da proposta 

por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 

transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Aviso; 

d)- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais 

de todos os itens constantes do Projeto Básico; 

e)- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá 

conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 

sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI 

(conforme orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à 

execução dos serviços. º 

f) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E 
DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de 

preços. 
g) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS SOCIAIS”, 
inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 

7.1.3.- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 

unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 

7.1.4.- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 

7.1.5. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

7.1.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 

741.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável lei 14.133/21. 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 
| - contiverem vícios insanáveis; 
Il - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso de dispensa; 

Ill - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
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7.2.4. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relaçãBraproposta 

mais bem classificada. 
7.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 7.2. 

7.2.3. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade 

e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme 

as especificidades do mercado correspondente. 

7.2.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços (adicionais), será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto 

à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

8.2, No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, fixar prazo 

para que os fornecedores melhores classificado possam ajustar suas propostas, e quando não puder será 

declarada desclassificada. Podendo o responsável pelo processo convocar o fornecedor que ofertou a 
melhor proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que 
possível, a de menor preço. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento do 

procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, conforme o caso, e se necessário, de 
documentos complementares. 
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. O responsável convocará através de e-mail para que as empresas 
apresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.8. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo responsável pela 
contratação. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e deverão ser encaminhados juntamente com a proposta 
de preços na forma que dispõe o item 5 deste Aviso de Contratação Direta. 

9.2. Quando não houver a apresentação de nenhuma proposta adicional encaminhada na forma do item 5, 
o responsável pela Contratação fará o julgamento dentre as propostas obtidas na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento e convocará a empresa que tiver ofertado a melhor oferta para que no 
prazo de 24 (vinte e quatro horas) encaminhe para o email: licitacaoQDepsrcas.ce.gov.br, os documentos 
elencados no Termo de Referência, anexo deste Aviso de Contratação Direta. 
9.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
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Direta. Podendo o responsável pela contratação fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 

sanear a documentação necessária à sua habilitação. 

10. DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

10.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

| -republicar o aviso de contratação direta, 

| - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas, 

III - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam sanear a documentação necessária à sua 

habilitação; 

IV- str desde que atendidos os requisitos de habilitação,o fornecedor que ofertou a melhor proposta 

na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de 

menor preço. 
10.2. O disposto nos incisos | e IV deste item poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar 

deserto. 

11. DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo resultante do aviso de dispensa será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

| - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

II - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 
IV — autorizar a contratação do objeto. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados, 
na forma prevista no art. 71, 8 4º da lei 14.133/21. 

12.0 - DO PAGAMENTO: 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 
do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
1.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 

13.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1. Poderá o CPSMCAS revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
13.2. O CPSMCAS deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 
de ofício ou por provocação. 

13.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art. 
149 da Lei Federal no 14.133/21. 
13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo CPSMCAS. 

Pacajus-CE, em 26 de agosto de 2024. 

bean a Nowpunaa asno edm 
MARCUS BELLINE NOGUEIRA VASCONCELOS 

E Agente de contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

t. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
ie CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA 
POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES E DO CEO DR. FRANCISCO 
MANSUETO DE SOUSA, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA 
MICRORREGIÃO DE CASCAVEL-CPSMCAS, nos termos do projeto básico de engenharia, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
Fes O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a) assinatura do 
contrato, cabendo prorrogação. na forma dos artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Ls: O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO; 
2.1. Trata-se de serviço de engenharia, tendo como objeto da presente contratação se caracteriza 
como reforma e construção de toldos, cuja atividade estabelecida, privativa das profissões de 
arquiteto e/ou engenheiro, implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto 
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 
acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel, de interesse para a 
Administração, que deverá ser norteada e executada de acordo com Projeto Básico. 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA 
PREVISÃO NO PCA 
3.1 A Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses e o Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO) Dr. Francisco Mansueto de Sousa são unidades de saúde essenciais para a comunidade 
atendida pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel (CPSMCAS). Ambas as 
unidades oferecem serviços de saúde especializados que são fundamentais para a população, e a 
infraestrutura dessas unidades deve estar em condições adequadas para garantir o conforto, a 
segurança e a qualidade dos serviços prestados. 
3.2 Um dos aspectos críticos da infraestrutura dessas unidades é o estacionamento. que deve 
proporcionar abrigo adequado para os veículos, tanto dos funcionários quanto dos pacientes, 
protegendo-os das intempéries e garantindo sua segurança. Os toldos que cobrem as áreas de 
estacionamento estão atualmente em condições inadequadas, necessitando de construção e 
reforma para atender às demandas atuais. 
39 A contratação de serviços comuns de engenharia para a construção e reforma dos toldos 
do estacionamento da Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses e do CEO Dr. Francisco 
Mansueto de Sousa é necessária pelos seguintes motivos: 
3.4 Proteção Adequada contra as Intempéries: O atual estado dos toldos não oferece proteção 
suficiente contra as intempéries, como sol intenso e chuva, o que pode danificar os veículos e 
causar desconforto aos usuários. A reforma e construção dos toldos visam garantir uma cobertura 
adequada, protegendo os veículos e, por consequência, melhorando a experiência dos pacientes e 
colaboradores. 

35 Segurança dos Usuários: A falta de manutenção adequada dos toldos existentes pode 
representar riscos à segurança, como quedas de materiais ou estruturas instáveis. A reforma é 
essencial para evitar acidentes e garantir um ambiente seguro para todos os usuários do 
estacionamento. 
3.6 Melhoria na Infraestrutura de Atendimento: A construção de novos toldos e a reforma dos 
existentes contribuem para a melhoria geral da infraestrutura das unidades de saúde. Um 
estacionamento bem estruturado é parte integrante da qualidade do atendimento prestado, 
proporcionando comodidade e tranquilidade aos pacientes. 
du Conservação do Patrimônio Público: A reforma dos toldos é uma medida preventiva que 
visa a conservação do patrimônio público, evitando a deterioração e prolongando a vida útil das 
estruturas existentes. A construção de novos toldos também se alinha com a necessidade de fney 
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ampliação e modernização das instalações, garantindo que a infraestrutura acompanhe o 

crescimento da demanda. 
3.8 Eficiência Operacional: Um estacionamento com cobertura adequada facilita a logística e 
a operação diária das unidades de saúde, permitindo que os funcionários desempenhem suas 
funções com mais eficiência, sem preocupações com as condições adversas do ambiente externo. 
3.9 Do ponto de vista do interesse público, a realização desta contratação é justificada pelo 
impacto positivo que terá na qualidade dos serviços de saúde prestados. A melhoria da 
infraestrutura das unidades de saúde por meio da construção e reforma dos toldos do 
estacionamento é um investimento necessário para garantir que os cidadãos atendidos pela 

Policlínica e pelo CEO possam acessar esses serviços com segurança, conforto e dignidade. 
3.10 A contratação de serviços comuns de engenharia para a construção e reforma dos toldos 
dos estacionamentos da Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses e do CEO Dr. Francisco 
Mansueto de Sousa é essencial para melhorar a infraestrutura dessas unidades de saúde, 
garantindo proteção, segurança e conforto para todos os usuários. Este investimento é necessário 
para manter a qualidade dos serviços de saúde prestados e assegurar que as instalações estejam à 

altura das necessidades da população atendida. 
3:11 A contratação destes serviços atende aos princípios da lei 14.133 de licitações públicas. 

garantindo transparência e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

3.12 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 
4.1. A solução para a execução construção e Reforma de Toldos do Ceo Regional Dr. Francisco 
Mansueto de Souza e Policlínica Dra. Marcia Moreira de Meneses, consiste na realização de um 

processo de dispensa de licitação em razão do valor, conforme estabelecido na Lei 14.133 de 
licitações públicas do Brasil, para contratar a empresa que oferecer o menor preços com base nos 
valores estimados do Orçamento Básico. A empresa vencedora deverá apresentar um projeto 
detalhado, com cronograma de execução, equipe qualificada e materiais de qualidade para 
garantir a segurança e durabilidade dos Toldos do Ceo Regional Dr. Francisco Mansueto de 
Souza e Policlínica Dra, Marcia Moreira de Meneses. Além disso, é fundamental que sejam 
seguidas todas as normas técnicas e ambientais vigentes, visando a preservação do meio ambiente 
e o bem-estar da funcionários e pacientes. 
4.2. As intervenções deverão mantem o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor 
prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a 
caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 
e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 
5.2. Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos necessáriose 
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo 
a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

5.3. Requisitos técnicos da contratação: 
a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 
documento; 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 
substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 
especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada: 
c) Definição da metodologia executiva a ser adotada. de acordo com as normas técnicas 
vigentes e recomendações dos fabricantes: 
d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 
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intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra; 

e) Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de edificação, conforme 
quantitativos previstos nos projetos; 
[D) Certidão de registro da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constaros nomes 
dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem 
executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 
g) | Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de 
acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerãoa função 
de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com características 
similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico- 
profissional; 

h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade coma logistica 

e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais 
competitivos para a contratação: 
1) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo 
o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 
5.4. Requisitos de sustentabilidade: 

5.4.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de residuos, além do desperdício de água e consumo excessivo 
de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 
5.4.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas. equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 
omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, liquidos e derivados, nos locais da obra, removendo 
e promovendo a devida destinação. 

5.5. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados: 
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 
aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais: 
c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia 
e dá outras providências; 
d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UEF); 
e) Lei nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia. autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá 
outras providências; 
|) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

5.6. Subcontratação 

5.6.1. Não é permitida a subcontratação parcial do objeto, 
5.6.2. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
5.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

5.7, Garantia da contratação 

-7.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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5.8. Vistoria 
5.8.1. Não será exigido a realização da vistoria. 

5.10. Da participação de consórcios 

5.10.1. Nesta contratação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 14 da 

Leinº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica c financeira 

do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O 

consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o aumento na 

competitividade. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Condições de execução 
6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.2. Início da execução do objeto: em até 05 dias da ordem de serviço; 

6.1.3. O contratado deverá cumprir o que fora disposto em projeto básico, parte integrante 

deste documento. o 

6.1.4. Cronograma de realização dos serviços, conforme estabelece o cronograma físico- 

financeiro. 

6.2. Local e horário da prestação dos serviços 

6.2.1. Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas 
cartográficas. 

6.3. Materiais a serem disponibilizados 
6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
7.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

7.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
7.2. Preposto 
7.2.1, A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

7.2.3. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
periodo de execução do objeto. 
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7.2.4, A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

7.3. Fiscalização 

7.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, capul). 

7.4. Fiscalização Técnica 

7.41. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

7.42. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 41º); 

7.4.3, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e sancadoras, se for o caso. 

7.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

7.5. Fiscalização Administrativa 

7.51. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.5.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.6. Gestor do Contrato 

7.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.6.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.63. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
7.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para lins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
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7.6.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

7.6.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto no 

contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos respectivos 

responsáveis técnicos. 
8.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.2.1, não produzir os resultados acordados, 

8.1.2.2, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

8.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2. Do recebimento 

8.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no periodo, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
8.2.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa. no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.2.4. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 
8.2.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133). 

8.2.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
8.2.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.2.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
8.2.9.0 fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

8.2.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento. o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso.'a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.2.11, Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.2.12. O Contratado fica obrigado a reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.2.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

Amália 
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82.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.2.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

82.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

82.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

82.18. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.2.19. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

c. caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

8$.2.20. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; 
82.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança, 

82.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
8.2.23, O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais 

e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados. o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias. 

8.3. Liquidação 

8.3.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação. 

8.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante: 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) ovalora pagar; € 

) | eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
sancadoras, reiniciando-se O prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 
8.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
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8.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital ou aviso de dispensa: b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação ou contratação direta, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.3.8, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 
cumprimento de requisitos de habilitação. 

8.4. Prazo de pagamento 
8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
8.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

8.5. Forma de pagamento 

8.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. Antecipação de pagamento 

8.6.1, A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 1, $ 3º da Lei nº 14.133/2021, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, 

9.2. Regime de execução 
9.2.1. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

9.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. q Í 
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9.3.2. O licitante que tiver apresentado o menor preços deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico (e-mail ou via sistema), planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 83º, da Lei nº 14.133/2021): 

9.4, Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos na forma 

prevista no art. 72, inciso V da Lei 14.133/21: 

9.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede: 
B) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https://w ww. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

C) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - FIRELT: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

D) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

E) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

E) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
6) Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando de 

empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

€) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943: 
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H) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

9.4.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9422. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4.2.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006. a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.4.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, 

por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

9.4.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

Qualificação Econômico-Financeira. 

9.4.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

9.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
9.4.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de 
pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 
8.4.3.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do 
plano de recuperação; 

9.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.4.4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
9.4.4.2.1. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia 
civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente 
registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da 

respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com as do objeto ora licitado, atinentes do objeto da licitação, na forma prevista no art. 67,8 1º, 
$ 2º, Lei nº 14.133/21, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, 

Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART's não 
aprovadas pela câmara especializada competente. 
9.4.4.2.2. A comprovação do vinculo do profissional de gue trata o subitem anterior será feita da 

seguinte forma: 
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 

B). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, O / 
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devidamente registrada junto ao órgão competente. 

€). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará 

mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho c Previdência Social (CTPS) - 

devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com 

a legislação civil. 

D). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, 

informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a 

licitante se sagre vencedora do certame. 
9,4.4.2.3. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o consorcio se reserva o direito 

de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais). para comprovar o vínculo 

empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 

9.4.42.4. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

9.4.4.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 
9442.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados. apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 
9.4.4.2.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as que se 
enquadrarem nessa condição serão inabilitadas. 

944.2.8. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em 
serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, 
devidamente regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado 
por tradução juramentada. 
9.4.4.2.9, Os atestados de capacidade técnica da empresa licitante, deverá ser devidamente 
certificado pelo CREA, para comprovar que a mesma executou obra ou serviço de características 

semelhantes ao objeto ora licitado: 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1, O custo estimado total da contratação é na ordem total e R$ 171.917,04 (cento e setenta 

um mil, novecentos e dezessete reais e quatro centavos), conforme custos unitários apostos no 

projeto básico em anexo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11,2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Consórcio na seguinte dotação: 

POLICLÍNICA: 2.003 — 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros pessoa jurídica / 

3.3.90.39.16 — Manutenção e conservação de bens imóveis 

CEO: 2.002 — 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros pessoa jurídica / 3.3.90.39.16 — 
Manutenção e conservação de bens imóveis 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação será dispensado haja 
vista trata-se de obrigação prevista em caso de licitação, conforme art. 18 inciso X da Lei 
14.133/21. Nesse caso será dispensado por trata-se de dispensa de licitação em razão do valor na 
forma prevista no art. 72, I da Lei 14.133/21. 
12.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme 

art. 75, 83º, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o Le Il do caput do artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

minimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

bes 
Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS Amália  Assnadodetora 
Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 Lopes de « 

Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: www.cpsrcas.com.br / e-mail: consorciocpsrcas(d gmail. com Sousa: É Giba 

ud am 
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interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa. 

12.3. São anexos deste Termo de Referência: 

a ANEXO IE Projeto básico 

b) ANEXO II: Minuta do Contrato; 

Pacajus, 15 de agosto de 2024. 

do Vo Mao E 
ELIZANGELA USA ANA PATRICIA PEREIRA D MARTA MUNI 

GIRA SOUSA MENEZES E 

Comissão de Comissão de Comissão de 

Planejamento de Planejamento de Planejamento de 

Contratação Contratação Contratação 

APROVADO POR: 

Assinado de forma digital 
Amália Lo pes por Amália Lopes de Sousa 

Dados: 2024.08.15 15:17:45 

de Sousa 0300 

Amália Lopes de Sousa 

PRESIDENTE - CPSMCAS 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 
Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 
Telefones (85) 9915 55638 (35) 3348-1889 — SITE: www.cpsrcas.com.br / e-mail: consorciocpsrcas(D gmail.com 
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PROJETO BÁSICO 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA, PARA REFORMA DOS  TOLDOS DO 

ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DRA. MÁRCIA MOREIRA DE 

MENESES E CEO DR. FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO 

CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

CASCAVEL - CPSMCAS. 

JULHO — 2024. 

ad 
Rua Doca Nogueira, s/n, Centro, CEP 62850-000, Pacajus/CE 

CNPJ: 12.850.235/0001 - 51 Asia Cn 

(85) 3348-1889 Lopes de Loo 

Sousa 

A 
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14. INTRODUÇÃO 

O presente projeto destina-se à orientação para a execução da reforma de toldos metálicos com 

cobertura em sombrite nos estacionamentos do CEO Dr. Francisco Mansueto de Souza e na 

Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses, junto ao Consorcio Público de Saúde da Microrregião 

de Cascavel - CPSMCAS 

O Consorcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS tem como caráter a 

melhoria continua dos serviços ofertados aos seus usuários, objetivando a continuidade dos 

orocessos clínicos e melhor atendimento aos usuários e colaboradores da instituição. 

2. OBJETO 

z Contratação de empresa de engenharia para a execução de reforma dos toldos metálicos nos 

estacionamentos das unidades clínicas, incluindo fornecimento de mão de obra. O valor estimado 

pera a execução do objeto é de: 

o UNIDADE | VALOR ORÇADO 

CEO Dr. Francisco Mansueto de Souza R$ 5.037,72 

Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses | R$50.32367 

O Valor total desta licitação é de: R$ 55.361,39 (Cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta 

e um reais e trinta e nove centavos). 

3. ANEXOS 

1.0 Planilha Orçamentária 

2.0 Memórias de Cálculo 

3.0 Cronograma Físico-Financeiro 

4.0 Composição de BD! 

5.0 Tabela de Encargos Sociais 

6.0 Memorial Descritivo 

: e) ' = 

Pi e dp mode RENO q 
Engenheira Civil 

| CREA 2112823256 
Amália assinado de forma CPE: 03T.774.280-78 

digital por Amalia 

Lopes de topes de Sousa 
Dados: 2024.08.15 

Sousa 1518:18-0300' 

Rua Doca Nogueira, s/n, Centro, CEP 62850-000, Pacajus/CE es 

CNPJ: 12.850.235/0001 - 51 

(85) 3348-1889 2. w 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO Ap pur DR. DATA : 1507/2024 BD! : 23,41% 

FRANCISCO MANSLETO, JUNTO AO ONS' LICO DA 

REGIÃO DE CASCAVEL: 
siga 081 Pa A e pl a a) 

DESCRIÇÃO: | REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO GEO DR. É : : o x sa 

FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORGIO PUBLICO DA SIND 2IMOCOMDESONERAÇÃO 850% ara  O7izom 

REGIÃO DE CASCAVEL. 
Gormonpões usa 4 

LOCAL: CASCAVEL-CE 

DATA/HORA: 15/07/2024 

EM cónico DESCRIÇÃO FONTE | UNID [QUANTIDADE] ynThRiO as 

SAMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO GEO DR. FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO +00 4.082/10 

o. CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. 
, pi 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
1,00 85,90 85,90 

3 TIZAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM I 
100717 

SINAPI M2 10,00 8,59 85,90 

OBRA. AF. 01/2020 

SERVIÇOS AUXILIARES 
1,90 2.025,56 3.025,56 

cagez BOND o EM PERFIL METÁLICO SEINERA M 600 34,08 204,54 

ins-77a583 | TUBO AÇO GALVANIZADO DE SOMM - 2" pisca M 10,00 39/71 397,10 

CC josz1 | ARMADORIFERREIRO SEINFRA H 24,00 2416 v9.8 

19040 [AJUDANTE DE ARMADORIFERREIRO SEINFRA H 24.00 49.10 458,40 

|4.2 sorgo [MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES | SINAPI H 16,00 34,21 547,36 

ENGENHEIRO GNIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS — =" 
90777 | COMPLEMENTARES SINAPI H 8.00 104,79 838,32 

hã PINTURA 
1,00 970,64 a70,84 

E ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO | | 5 

Ci282 leo MICRA GITRINCHA SEINFRA M2 49,70 19,53 gra,64 

14 COBERTURA 
2,00 3.402,00 a,00 

dA 2105 — [TOLDO PLÁSTICO | SEINFRA | m2 37,80 90,00 3.402,00 

VALOR BDI TOTAL: 955,62 

VALOR ORÇAMENTO: 4.082,10 

VALOR TOTAL: 5.037,72 

Cinco Mil Trinta e Sete reais e Setenta e Dois centavos 

el: 
Amália — assinado de forma 

digital por Amália 
Lopes de Lopes de Sousa 

Dados: 2024,08.15 

Sousa 15:18:33 -03'00' 

L cent di Rd «RR 
aque! Fernandes Nogueira 

Engenheira Civil 
CREA 2112823256 

CRE; 097.774,28307R 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. DATA : 15/07/2024 BDI: 23,41% 

| FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA FONTE ERRO REA, a 

| de ad O acid SEINERA 02 ii SONERAÇÃO Bam ar = RA 
i 

INE ; E 1) 446 x CO PDA 

| DESCRIÇÃO: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR, s 

t FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA SINAPI POZ4RB COM DESONERAÇÃO 85,06% AP AT RUGOA 

| REGIÃO DE CASCAVEL. e eso PROPRIA, 2,00% 9,00% 

| LOCAL: CASCAVEL-CE 
| 

| DATAIHORA: +sior/2024 

“0 DE 

+ REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AQ.GONSÓRBGIO 
sa -Y 

PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. De de? É 
ato pra 

inolorma dos toldos h 1,00000000 +,00 - 

ii su 

Lo. 
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

aTD 

8 viçÕa vretiminaros l | 1 4,00000000 1,00 
ROO a 

1114. 100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF 01/2020 (M2) 

o aro 

ONAMENTO DOS 20*0,5 +0,00000000 40.00 

| JNÁRIOS 

| 10,00 

1.2 SERVIÇOS AUXILIARES 

QTD 
[t +,00000000 1,00 

= 1,00 

24 C2282 SOLDA LONGITUDINAL EM PERFIL METÁLICO P/EMPREITADA (M) 

aro 
NA FERRAGEM DOS  |20º0,50 6,00000000 6,00 
S 30% ! 

fe 
8,00 

1.22. INS-778583 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 5OMM - 2" (M) 

[SUSBSTITUIÇÃO DE TUBOS [200,50 10,00000000 10,00 

sm =" 19.00 

[23 10121 ARMADOR/FERREIRO (H) 

nAS TRABALHADOS jora 24 00000000 24,00 

- aa Amelia + mirando 
124 I0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO (H) Lopes def ados: OB. 

pes Sousa ABAS 

lias trabalhados o Es 24, 00000000 24,00 

24,00 A 

“3 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS GOMPLE - EA Me AA ra COMPLEMENTARES (h) eee EA 

= = aro Engenheira pedal " 

I Dias trabalhados — fer? o 16,00000000 16,00 CRS OST ITA DRT 

| a 16.00 

1.2.5. 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) ty 

seirissienerema esto SD 

| Dias trabalhados |s a, 00060000 8,00 ) 

| Em 
8,00 

( ( Y 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. DATA : 15/07/2024 BO! : 23,41% 

FRANCISCO MANGUETO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA geses RR FS DANE 

| DESCRIÇÃO: | REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR SENHORA: CORAGGINDESONERADÃO SANA An 
| FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA SINAPI O 20MH6 COM DESONERAÇÃO  Esns% 47608 
| REGIÃO DE CASCAVEL. Teç PROPRIA 

LOCAL: CASCAVEL-GE 

| DATAHORA: 1507024 

13 PINTURA 

aro 
Voir [ 100000000 1,00 

| 1,00 

124 C1982 ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA CITRINÇHA (M2) 

aro 

|as.70 49,70000000 49,70 

49.70 

COBERTURA 

141, 12105 TOLDO PLÁSTICO (M2) 

aro 

IONAMENTO [2'5.40:3,50 37 80000000 37,80 

: i 37,80 

são Assinado de forma 
Amália Lopes digital por Amália Lopes 

de Sousa 

de Sousa Dados: 2024.08.15 
15:19:03 0300" 

4) / 4 

Lao É. % E a ams 
aque! Fernandes Nogueira 

Engenheira Civil 
CREA 2112823256 

CRE: 097 774.293.76 

ENA 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: REPORNA DOS Tones DO Strait porRo E DATA : 1507/2024 BO: 23,41% 

FRANCISCO MANSUETO, JUNTO O) CON O PUBLICO DA 
REGIÃO DE CASCAVEL. MORTE ENE ORNE ES ir e RE 

DESCRIÇÃO: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO GEO OR. SEMPRA V28 1 COM DESONERAÇÃO Ba adm 47,48% +02023 

FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AQ CONSÓRCIO PUBLICO DA SINAPI  DOMMBCOMDESONERAÇÃO 0508 ATOM 7 

E REGIÃO DE CASCAVEL. a ecrçãs PRÓPRIA n.50% DO 

LOCAL: CASCAVEL-CE. 
dd | 

HORA: s07/2024 
; 

DATA 1 
110 

E h 
ç See ES 

TEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 Total parceta | “= AE 

REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO 408210 50,00 % 50,00 % 10,00%]  CoscpO 

CEO DR, FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO ENA 2.041,05 2.041,05 4.082,10 a 

A D Indireta Bo! 
955.62 50,00 % 50,00 % EE 400,00 % 

Benefícios e Despesas Indiretas (8DI) Ê ATT 477 81 98562] 

2.518,86 2.518,86 
Os”, 037, 
usa 2.518,86 5.037,72 ' one 

ás a Nogueira RSS 

Amália Assinado de forma 

digital por Amália 

Lopes de Lopes de Sousa 

Sousa 
Dados: 2024.08.15 
15:19:18 -03'00" 

Engenheira Civil 
CREA 2112823256 

CPE: 037.774.292-76 Pá 

Paginu 1 



Assinado de forma digital 

Amália Lopes EL Lopes de 
Sousa 

de Sousa Dados; 2024.08.15 
15:19:34 0300" 

Pl 

cas paço E a 
ARaqual (Femandes Nogueira 

Engenheira Civil 

CREA 2112823256 

CPF: 097.774.293-78 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO GEO DR DATA : 15/07/2024 BD! : 23,41% 
| FRANCISCO MANSUETO. JUNTO AO CONSÓRCIO PUBLICO DA Fone VERSÃO HORA MES 
| REGIÃO DE CASCAVEL. x a ' o pesa 

| DESCRIÇÃO: | REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. SENERAS AMGOMPEAONERAÇÃO: MM Ná 
| j FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA SINA! 202405 COM DESONERAÇÃO BSQu arame nino 

| REGIÃO DE CASCAVEL. Cormersães enoPRIA som og 
| LOCAL: CASCAVEL-CE 1 - " 

i 

| DATAIHORA: | 15/07/2024 ut 

as O 

[ con DESCRIÇÃO 

[a GRUPO A 

Al INSS 0,00 [RT 

EV SESI 1.50 1,50 

AS SENAI 1,00 1,00 

AM INCRA 0,20 0,20 

| AS SEBRAE 0,50 0,60 

| AB Salário Educação 2,50 2,50 

Í AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

| AS FGTS 8,00 8,00 

i AS SECONC! 0,00 0.00 

TOTAL 16,80 16,80 

por B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 

B2 Feriados 371 2,00 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,87 0,66 
B4 13º Salário 11,03 8,33 

Bs Licença Patemidade 0,07 0,05 
B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56 
B7 Dias de Chuvas 1,59 0,00 

-'B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

Bg Férias Gozadas 12,35 9,33 
Bio Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04 

r E GRUPO € 
i C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52 E7%7 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 DA o 

c3 Férias Indenizadas 1,72 1,30 
cs Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.87 217 
cs Indenização Adicional 0,465 0385 

TOTAL 19,70 ER 

D GRUPO D 

Di Reincidência de Grupo À sobre Grupo 8 8.12 3,20 
D2 Reincidência de Grupo À sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46 0.35 

do FSTS sobre Aviso Prévio indenizado ' ' 
TOTAL. 8,58 3,55 

A+B+C+D= 84,44 47,48 

59 
— y 
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| TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
| OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. DATA ; 15/07/2024 BD): 23,41% 
| FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA FONTE VERSAS HORA NES REF. 

| Resta, aa ACIONADO DS ERS OA SEINFRA 0285 COMDESONERAÇÃO Sad 47,45% quo 

| DESCRIÇÃO: | CISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA SINAPI 202405 COMDESONERAÇÃO | asoM%  4787m arroz 
| REGIÃO DE CASCAVEL. attniões PROPRIA 

LOCAL: CASCAVEL-CE 

| DATA/HORA: 1507/2024 
1 

E co DESCRIÇÃO | HORISTA % menSates a 

A GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

AZ SESI 1,50 1,50 

AS SENAL 1,00 1.00 

A4 INCRA 0.20 020 

AS SEBRAE 0,60 0,60 

AS Salário Educação 2,90 2,50 

A? Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3.00 

As FGTS 8,00 8,00 

Ag SECONCI 0,00 9,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B GRUPO B 

81 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00 

B2 Feriados 3,71 0,00 
B3 Auxilio - Enfermidade 0,86 0,64 

B4 13º Salário 1140 8,33 
B5 Licença Paternidade 0,05 0,04 

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56 

B7 Dias de Chuvas 1,66 2.00 
BS Auxilo Acidente de Trabalho 010 2,08 

Bo Férias Gozadas 13,56 10,18 

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 49,59 19,86 

[5 GRUPO C 

ct Avisa Prévio indenizado 5,96 447 
c2 Aviso Prévio Trabalhado 813 010 

Ç3 Ferias Indenizadas 0,94 07 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65 1,99 

168 Indenização Adicional 0,47 0,35 

TOTAL 9,75 7,82 

D GRUPO D 

Di Reincidência de Grupo À sobre Grupo E 835 3,34 
Dz Reincidência de Grupo A sobre Avisa Prévio Trabalhado e Reincidência 0,47 0,35 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado | 
TOTAL 8,82 3,69; 

ArB+C+D= 35,06 47,87 

as E 
AIR A - sa 

EE Fémandas Esta ao ins 
Engenheira Civil 

Amália Reinado eloa CREA 2112823256 
digital por Amália CPE: 037.774 293.76 

Lopes de Lopes de Sousa 
ados: 2024.08.15 

Sousa E 19:50 -0300' gi 
7 
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COMPOSIÇÃO DO EDI 

OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. DATA : 15/07/2024 BDI: 23,41% 

PRANalaço prvi iiha JUNTO AO CONSORCIO.PUBLICO DA Fonte SERRÃO FONE e Fa 

DESCRIÇÃO: | REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. ERA  SONACOMBRSDHERAÇÃO:  pitMM atada ABRE 
FRANGISCO MANSUETO, JUNTO AQ CONSORCIO PUBLICO DA SINAPI O 20205 COMDESONERAÇÃO 850% sLt/M  O72NA 

REGIÃO DE CASCAVEL. acid preopeIa Go a00% 

LOCAL: CASCAVEL-CE 
al 

[DATAIHORA: | 15/07/2024 

con DESCRIÇÃO Ya 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,00 

DF Despesas financeiras 0,59 

R Riscos 0,97 

TOTAL 4,56 

Benefício 

' s+6 Garantia/seguros 0,80 

L Lucro 6,15 

TOTAL 8,98 

! Impostos 

PIS 0,65 
COFINS 3,00 

ISS (3% DE 40% RELATIVO À MÃO DE OBRA) 12 

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL 9,35 

Amália 

Lopes de 

Sousa 

BDI = 23,41% 

(1+AC+HS+RAGX(+ DE (AL) 
--1 

Assinado de forma 
digital por Amália 
Lopes de Sousa 
Dados: 2024,08.15 

15:20:07 -03'00' 

=d) 

a ZO As É E e Eg ui 

desrticá des Nogueira 
Engenheira Civil 

CREA 2112823256 
CFF; D37.774.293.7R 6% 

é 
Página: é 



| MEMORIAL DESCRITIVO 

| OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. DATA ; 15/07/2024 BOL: 23,41% 

| FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA PERES ido ERR T Ros EE 

| REGIÃO DE CASCAVEL. ú ) é ê 
SEINFRA 028,1 COM DESONERAÇÃO Ba dam 474% 102023 

| DESCRIÇÃO: | REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. san o da no 

FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AQ CONSÓRCIO PUBLICO DA SIMA 212405 COM DESONERAÇÃO 80,00%, o ELE, 0220 
| REGIÃO DE CASCAVEL. esa PROPRIA eqoie agem ca 

| LOCAL: CASCAVEL-CE & 294 a 

| 
Sa 

| DATAIHORA: 15/07/2024 
3 eme remeea O 

i 

4 REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AG EURÁÔRCIO 

PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. “Psmoh? 

O presente projeto destina-se à orientação para reforma de toldos metálicos no estacionamento do CEO Dr. 

Francisco Mansueto, na cidade Cascavel-Ce. 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-executivo), tem a finalidade de caracterizar 

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. 

Tal documento relata e define integralmente o projeto básico e suas particularidades. 

11. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Serviços auxiliares são aqueles necessários à execução da obra, embora não sejam parte integrante da mesma, 

«ão extremamente necessários para uma boa execução e segurança no canteiro da obra. 

4.4, 4100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF, 01/2020 (M2) 

Será realizado lixamento manual em toda a estrutura metálica dos toldos, antecedente a pintura. 

om
 .2, SERVIÇOS AUXILIARES 

Serviços auxiliares são aqueles necessários à execução da obra, embora não sejam parte integrante da mesma, 

são extremamente necessários para uma boa execução e segurança no canteiro de obras. 

24. C2282 SOLDA LONGITUDINAL EM PERFIL METÁLICO P/EMPREITADA (M) 

Será realizado solda, em todas as áreas danificadas onde se fizer necessário a substituição de peças metálicas nos 

toidos 

1.2.2. INS-778583 TUBO AÇO GALVANIZADO DE S0MM - 2º (M) 

insumo que será utilizado para substituição de áreas danificadas nos toldos 

2.3. 101214 ARMADOR/FERREIRO (H) 

Profissional responsável por realizar soldas, cortes e montagens das estruturas danificadas em aço nos toldos do 
estacionamento 

2.4. 10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO (H) 

Ajudante do profissional responsável por realizar substituição das peças metálicas, nos toldos. 

2.5. 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

O mestre de obras é o profissional responsável por coordenar e supervisionar as atividades de uma obra de 
construção civil Ele é o elo de ligação entre o engenheiro responsável pelo projeto e a equipe de trabalho que 
executa as tarefas no canteiro de obras, 

Suas principais funções incluem: 

- Fiscalizar O trabalho da equipe de construção; 
- Orientar o uso correto de materiais; 

- Acompanhar o cronograma da obra; 

- Controlar a qualidade da construção; 
- Garantir a seguranca no canteiro de obras 

1.2.6. 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) e 

O engenheiro civil é responsável por monitorar as obras em andamento para garantir que o projeto esteja sendo 
executado de acordo com as especificações do projeto. Sendo necessário realizar inspeções regulares para garanti 
que as normas de segurança e qualidade estejam sendo cumpridas. É responsável por gerenciar equipes de 
trabalho e garantir que o projeto seja concluído dentro do prazo e do orçamento estabelecidos. 

1.2. PINTURA O) hd 

' ; ; : 
Kind = Da Eua 

Será realizada pintura em toda a área de toldos reformados ques an URI 
ngenheira Civi , 

Amália m 
CREA 2112823256 

digital por Amalia 
CEF: Or. TAS F Pamna 

Lopes de Lopes de Sousa 
Dados: 2024.08.15 

Sousa 15:20:24 -03/00' 



MEMORIAL DESCRITIVO 

H OBRA: REFORMA DOS NEUETO DO ESTACIONAMENTO DO CEO OR DATA ; 15/07/2024 BOI: 23,41% 

i FRANGISCO MANSUETO, JUNTO ADE QONSORCIO PUBLICO DA 

| REGIÃO DE CASCAVEL. 
io e VERSÃO É HORA ves REP 

EINFRA RES ISONERAÇÃO 7a GEO 

DESCRIÇÃO: | REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEQ DR, 026) COMBENONERAÇÃO  Madam TAN  t0n0ãs 
FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA SINAI 2024/08 COM DESONERAÇÃO es DB AT 6% Crrodas 

REGIÃO DE CASCAVEL. hos spad PROPRIA eso 00% 

LOGAL: CASCAVEL-CE 
DE 

| DATA/HORA: 1507/2024 

L 

OIL 

PAS 
1.3.1. 1282 ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA CITRINCHA (M2) 

Todos os elementos metálicos dos toldo 

sobre prévio tratamento antiferrugem com 

1.4. COBERTURA 

s, deverão receber aplicação de tinta Esmalte Sintético, em duas demos 

lixemento e duas dermãos de fundo antiferrugem à base de água.” 

A cobertura será implantada através de toldos metálicos no estacionamento dos pacientes e funcionários da 

Policlínica. 

4.4.1. 12105 TOLDO PLÁSTICO (M2) 

Instalação sombrite na cor verde para estacionamento de funcionários e pacientes, com estrutura em ferra cor 

branca 

Será executada cobertura conforme projeto executivo. 

Amália Assinado de forma 
digital por Amália 

Lopes de Lopes de Sousa 
s Dados: 2024.08.15 
ousa 15:20:40 -0300" 

ess 
“) Pesa Sy et, 

Ráque Eds Alado Nogueira o 
Engenheira Civil 

CREA 2112823256 
CPE: 037.774,293.76 

) 
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| 

| PLANILHA ORÇAMENTÁRIA | 

| OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA RA DATA : 1507/2024 BOI; 23,41% 

| DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AQ CONSÓRCIO 

| PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL RR ac 

DESCRIÇÃO: | REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLÍNICA | a ARA ONDE Basa AE pa 

| DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO SINAP 2024/06 COM DESONERAÇÃO 95,06% , TAROT 2 

| PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. a ssçã PROPRIA UM 000% - 

| LOCAL: PACAJUS-CE 
226 fa] 

qa =1Q) 

DATAHORA: 1507/2024 

Ea 

Porem cóDIGO DESCRIÇÃO ronte | und jauanndade| Gio as [E rOrRE Rs 

E REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLÍNICA DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO ÃO CONSÓRCIO ps 

Lo PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL 
fat 

14 SERVIÇOS PRELIMINARES 
426,92 

ps a TIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM I | I Em 

1 100717 | SBRA AF Qu2020 SINAPI M2 49,70 859 aZ8,82 

SERVIÇOS AUXILIARES 
8.420,07 

E SOLDA LONGITUDINAL EM PERFIC METALICO 
E 

C2282 | pIEMPREITADA SEINFRA M 14,91 34,09 508,28. 

INS-778583 | TUBO AÇO GALVANIZADO DE SOMM - 2º day M 24,85 39,71 986.79. 

it |ARMADORIFERREIRO SEINFRA H 80,00 2416 1.932,80 

À [40040 [AJUDANTE DE ARMADORIFERREIRO SEINFRA H 80,00 1910 152800 

) CC ooz80 | [MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES | SINAPI H 40,00 34,21 1.368,40 

28 E COM ENCARGOS SINAPI H 20,00 10479 2 095,80 

13 PINTURA 
T! 4 

134 EC Es Ai ESTRUTURA DE AÇO CARBONO | SEINFRA | M2 | 4970] 19.53 

14 COBERTURA 
30.960,00 

11 2105 — [TOLDO PLÁSTICO | SEINFRA | M2 | 344,00] 90,00 30 960,00 

VALOR BDI TOTAL: 9,548,04 

VALOR ORÇAMENTO: 80.777,83 

VALOR TOTAL: 50.323,87 

Cinquenta Mil Trezentos e Vinte e Três reais e Sessenta e Sete centavos 

=x 

E. 

danca, fre úuel Esmandes ogueira e o Sa 
Engenheira Civil 

CREA 2112822256 

Amália Assinado de forma 
CPF: 037.774.293.78 

digital por Amália 

Lopes de Lopes de Sousa 

é Dados: 2024.08.15 

»0Usa 15:20:57 -03/00' 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

| OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLÍNICA DATA : 15/07/2024 BD: 23,41% 

| DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO pe pmeçÕãs SR E pe 

| PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL É ie 

| 
SEINERA DZ8.1 COM DESONERAÇÃO Ha dA 47,45% 12008 

| DESCRIÇÃO: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA E as É á a a 

] DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AQ CONSÓRCIO a 2OD40A COM DESONERAÇÃO 856% 47 id ra 

É PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. Ds desacid PRORRIA, 1,00% . 

| LOCAL: PACAJUS-CE 
A, 

! 
O 

| DATAIHORA: | 15/07/2024 
É ris d14 SE 

- PEFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DRA MARCIA MOREIRA D 

AO CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL 

aro 

RMA DOS TOLDOS E 1,00000000 1,00 

1,00 

14 SERVIÇOS PRELIMINARES 

QTD 

MENTO DOS 150%0,10M 15.00000000 15,00 

270104 270000000 270 

270 10M 2 70000000 270 

CIONAMENTO PROXA  |27"0,10"1 2,70000000 2.70 
DA ALMOXARIFADO 

ONAMENTO PROX. [280.104 280000000 2,80 

NAMENTO PROX A | 30%0,10% 300000000 3,00 

(zoo 10% 280000000 260 

320.104 3,20000000 3.20 

: , 15020,10%1 15,00000000 15,00 
JÁRIOS CX DÁGUA 

o 49,70 

12 SERVIÇOS AUXILIARES 

' 
aro 

E AUXILIARES | 1 100000000 1,00 

1,00 

21 C2282 SOLDA LONGITUDINAL EM PERFIL M 

aro 

FERRAGEM DOS 
Sã, 

49,70"0,30 14,91000000 14.9 

14,0 

2.2. INS-778583 TUBO AÇO GALVANIZADO DE SOMM - 2º (M) 

o. atD 

TUIÇÃO DE TUBOS [49.70"0.50 24 85000000 24,85 

o ren = sro gajo 

23 10121 ARMADOR/FERREIRO (H) 

no = aTpio 
[AS TRABALHADOS [106 "| | 80,00000000 89,00 

1.24 10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO (H) 

E aro 

[DAS TRABALHADOS | 10"8 ao 00000006 80,00 

80,00 

ETÁLICO P/EMPREITADA (M) 

Amália 

Lopes de 
Sousa 

E MENESES, JUNTO Es 

ed 
Assinado de forma 
digital por Amalia 

Lopes de Sotisa 

Dados: 2024.08.15 
15:21:15 -03/00" 

usi Fernandes Nogueira 
Engenheira Civil 

CREA 2112823250 
CPE; 097.774.2093.78 18 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DATA; 15/07/2024 BOI: 23,41% 

DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO SEE 
PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. Et o ga PS mes 

jo 2! é SONERAÇÃO Ba, 44% 7. 

DESCRIÇÃO: | REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA j E NE? Hqs RES 

DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AQ CONSÓRCIO SINAI MOMNECOMDESONERAÇÃO 85006 47,07% 

PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. Corprsgõs pe E) 

LOCAL: PACAJUS-CE 

DATA'HORA: 15/07/2024 

125 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

aro Co. 

ABALHADOS [5 40, 00000000 40,00 

E 40,00 

126 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

aro 

[sta “o 20, 00000000 20,00 

20,00 

PINTURA 

“44 C4282 ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA CITRINCHA (M2) 

o ato 

AREA [48,70 49,7 0000000 49,70 

49,70 

14 COBERTURA 

1.41 12105 TOLDO PLÁSTICO (M2) 

ESTACIONAMENTO Iara 7or2,50 152.75000000 152,75 

STACIONAMENTO 5"8,50"4,50 +191,25000000 191,25 

344,00 

Am, 

gs É rá 

Lol vê caia co 

a 
vaquel Fernandes Nogueifa 

Amália Assinado deforma 
Engenheira Civil 

digital por Amália CREA 2112823256 

Lopes de Lopes de Sousa 
á 

é p Dados: 2024.08.15 
CPF: (037.774.293-76 

>d0USa 15:21:33 -03'00" 
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15:22:10 -03'00 

CREA 2112823256 
CPF: n37.774.202.78 

| CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

| OBRA: REFORMA DOS TotDos DO ESTACIONAMENTO DA + POLICLINICA DATA : 15/07/2024 BOL: 23,41% 

' DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO G 1 : 

| PÚBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL PORRA ES E 

DESCRIÇÃO: | REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA PENÇRA — Gs COOMURSONENAÇÃO: , MAIN. dE 

| ORA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO SINAPI 2O240OCOMDESONERAÇÃO Uso ar60 
| PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. sen PROPRIA 0,00% Aco 

| LOCAL: PAGA JUS-CE 
o Di! 

| [DATAIHORA: | 15/07/2024 

CaTEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 Total parcela as Ts 

REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA 40.777 63 50,00 % 50,00 % 100,00% Co. 

POLICLÍNICA DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, REI 20.388,82 20.388,81 40.777,83 

íoios e D indiretas (BD! 9.546,04 do ima dei 
Benefícios e Despesas Indiretas (BD) .546, PETER PTE 3.546,04 

50.323,67 25.161,84 25.161,83 50.323 67 

pads 25.161,84 50.323,67 air 

É 4 4 
er é 

a lo de fi digital 
; Snes sé VA aee 

; sr Amiga ermandes Nogueira 
Amália Lopes or Amália Lopes Enouaheica e era t 

de Sousa Dacos! 2024.08.15 

PEN/'q 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLÍNICA DATA : 1507/2024 BOI: 23,47% 
DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO FONTE VERSÃO TORA Fa 

| Pueiico Bá REGIÃO PENSA, SEINFRA 28.1 COM DESOMERAÇÃO BA, 44% 4TABA 

| DESCRIÇÃO: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLÍNICA : E ) ás 
i DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO SINADE EOQAIDE COM DESONERAÇÃO 85,06% 787% 

| PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. ea e PROPRIA 0,00% 0.00% o 

| LOCAL: PACAJUS-CE f “LA 

| DATAHORA: 15/07/2024 

coD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %/ 011072 

A GRUPO A 

AS INSS 0,00 0,00 

AZ SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1.00 1,00 

As INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 0,60 

Ab Salário Educação 2,50 2,50 

AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

AB FGTS 8.00 8,00 

AS SECONCI 0,00 0,00 

e TOTAL 16,80 16,80 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 

B2 Fetiados 31 0,00 
B3 Auxilio - Enfermidade 0,87 0,66 
Ba 13º Salário 11,03 8,33 
Bs Licença Paternidade 0,07 2,05 

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56 
B7 Dias de Chuvas 1,59 0.00 
BS Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 
B9 Férias Gozadas 12,35 4,33 

B10 Salário Maternidade 2,04 0,03 
TOTAL 48,36 19,04 

[o GRUPO €C 

Ci Aviso Prévio indenizado 5,52 “47 
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 010 
cs Férias Indenizadas 172 130 

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 Rh 
E) Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

D GRUPO D 

Di Reincidência de Grupo À sobre Grupo B B12 3,20 
Dz Reincidência de Grupo À sobre Áviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46 0,35 

E do FGTS sobre Avisa Prévio indenizado , 

TOTAL 8,58 3,55 

Ar+B+C+D= 84,44 47,48 

A 

dás Li Roça 
Pa 

genheira € ll ” 

ati Assinado de forma CREA zn2825 á 
Amália digital por Amália CPF: 037 174.298 is 

Lopes de Lopes de Sousa 
Dados: 2024.08.15 

Sousa 15:22:28 -03/00' Ra 4 
Página. + 



, 7 emma 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS | 

OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLÍNICA DATA : 15/07/2024 BOI: 2%4t% am 

DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO FONTE VERSÃO GORA HES REF 

Pes a Espa ret DA POUGUNIGA = rende MahticoMDESoNEnAÇÃO Bet ae 
Praça: DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO SINAPI 2024108 OM DESONERAÇÃO BS 08% 

PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. E icorstad PROPRIA 0,0% À 

LOCAL: PACAJUS-CE 

DATAIHORA: 15/07/2024 

cob DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %| 

| A GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

AZ SESI 1,50 1.50 

| As SENAI 1,00 1,00 

| A& INCRA 0,20 9,20 
l AS SEBRAE 0,50 0,60 

AG Salário Educação 2,90 2,50 
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

AS FGTS 8,00 8,00 

Ag SECONCI 0,00 0,00 
Rs E TOTAL 16,80 16,80 

j B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00 

B2 Feriados 3,71 0,00 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,54 

B4 13º Salário 11,40 833 
B5 Licença Patemidade 0,06 0,04 

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56 

B7 Dias de Chuvas 1,66 0,00 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
B9 Férias Gozadas 13,56 10,18 

Bt Salário Maternidade 0,04 0,93 
TOTAL 49,69 19,88 

Cc GRUPO CG 

G1 Aviso Prévio indenizado 5,56 447 
Ca Aviso Prévio Trabalhado 013 0,10 

3 Férias Indenizadas 0,94 0,71 

C4 Depásito Rescisão Sem Justa Causa 2,65 1,99 
cs Indenização Adicional 0,47 0,35 

TOTAL 9,78 7,32] 

b GRUPO D 

[a Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35 3,34] 
D2 Reincidência de Grupo A sabre Avisa Prévia Trabalhado e Reincidência 0,47 0,35 

do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado | 
TOTAL 8,82 3,59 

A+B+C+D= 85,06 47,87 

Assinado de forma 

Amália Lopes digital por Amália Lopes 
de Sousa 

de Sousa Dados: 2024.08.15 

15:22:49 -03'00" 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

| OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLÍNICA DATA : 15/07/2024 BOI: 23,41% 

| EUBUCO DA REGIÃO DE CASCAVEL. nã pn D2Rs pp o gd nr 

DESCRIÇÃO: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLIGLINICA ii ni : 

| PRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AQ CONSORCIO SINAPI 202408 COM DESONERAÇÃO 85,08% MENTOR 

| PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL, torci PROPRIA 000%, UBE fo 

| LOCAL: PACAJUS-CE 
POC, 

| DATAIHORA: 1507/2024 
z 

|| con DESCRIÇÃO % | 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 
3,00 

DF Despesas financeiras 
0,59 

R Riscos 
0,97 

TOTAL 4,56, 

Benefício 

s+6G Garantia/seguros 
0,80 

o L Lucro 
6,15 

pa 
TOTAL 8,98, 

| Impostos 

PIS 
0,55 

COFINS 3,00 

ISS (3% DE 40% RELATIVO A MÃO DE OBRA) 1,20 

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL 9,35 

BDI = 23,41% 

ds Sa S+ RA G)x (1 fi DF 3x (1 + L ) 
-1 

Assinado de forma 

Amália Lopes digital por Amália 
Lopes de Sousa 

de Sousa Dados: 2024.08.15 
15:23:08 -03'00" 
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| MEMORIAL DESCRITIVO 

| OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DATA; 15/07/2024 BOI: 23,41% 

| DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO FONTE VERAO TORA eus 

| eli REGIÃO DE AEE SEINFRA D28.4 COM NESONERAÇÃO Rá dA% 47,48% 

; REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA pn ; a 

| ii DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSÓRCIO SINAPI 202400 COM ESOMERAÇÃO 65088 ATE 

| PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. Seres PROPRIA 0,00% 5 70,00% 

| LOCAL: PAÇAJUS-CE 
a VA 

| E Cris 83 
| DATAIHORA: 15/0712024 

3 mr gre QU 

| j 

41. REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DRA MARCIA MOREIRA DE M ENESES, JUNTO 
Porncno SMOI 

AO) CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL 

Q presente projeto destina-se à orientação para reforma de toldos metálicos no estacionamento do Policlínica Dra. 

marcia Moreira de Meneses, na cidade Pacajus-Ce, 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-executivo), tem a finalidade de caracterizar 

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. 

Tal documento relata e define integralmente o projeto básico e suas particularidades 

. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Serviços auxiliares são aqueles necessários à execução da obra, embora não sejam parte integrante da mesma, 

«ão extremamente necessários para uma boa execução e segurança No canteiro da obra. 

1.4.1. 100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF. 01/2020 (M2) 

será realizado lixamento manual em toda a estrutura metálica dos toldos, antecedente a pintura. 

1.2. SERVIÇOS AUXILIARES 

Serviços auxiliares são aqueles necessários à execução da obra, embora não sejam parte integrante da mesma, 

são extremamente necessários para uma boa execução e segurança no canteiro de obras, 

4.21. C2282 SOLDA LONGITUDINAL EM PERFIL METÁLICO P/EMPREITADA (M) 

Será realizado solda, em todas as áreas danificadas onde se fizer necessário a substituição de peças metálicas nos 

toldos, 

4.22 INS-778583 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM - 2º (M) 

insumo gue será utilizado para substituição de áreas danificadas nos toldos 

1.2.3. 101214 ARMADORIFERREIRO (H) 

Profissional responsável por realizar soldas, cortes e montagens das estruturas danificadas em aço nos toldos do 

estacionamento. 

12.4, 0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO (H) 

Ajudante do profissional responsável por realizar substituição das peças metálicas, nos toldos 

— 1.2.5. 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

O mestre de obras é o profissional responsável por coordenar e supervisionar as atividades de uma obra de 
construção civil. Ele é o elo de ligação entre o engenheiro responsável pelo projeto e a equipe de trabalho que 
executa as tarefas no canteiro de obras. 

Suas principais funções incluem: 

- Fiscalizar o trabalho da equipe de construção; Amália assinado deforma 

- Orientar o uso correto de materiais; a 
- Acompanhar o cronograma da obra; Lopes de si 20240815 

Controlar a qualidade da construção; Sousa Eri notes 

Garantir a segurança no canteiro de obras 

1.2.8, 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

O engenheiro civil é responsável por monitorar as obras em andamento para garantir que o projeto esteja sendo 

axecutado de acordo com as especificações do projeto. Sendo necessário realizar inspeções regulares para garantir 

que as normas de segurança e qualidade estejam sendo cumpridas. E responsável por gerenciar equipes de 

trabalho e garantir que o projeto seja concluído dentro do prazo e do orçamento estabelecidos. 

4.3. PINTURA E ci A 
“3 

) Ene 
Crá o : A E PALA. VÃ Sa tm 
Será realizada pintura em toda a área de toldos reformados. DO ra Nogueira 

Engenheira Civil 

- 
TRER ZYTZ62 0 Página 

CPF: 037.774.293-76 



MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLÍNICA DATA : 15/07/2024 BOI: 25,41% 

DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO - 

a» PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. fi Ra gira ú HORA MES REF 

DESCRIÇÃO: | REFORMA DOS TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLÍNICA SEDE: - OPAMINONSONE SG Base  ATAMA  1OROZ 

RA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO SINAI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 88.08% 87.67% Qrraza 

PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL, Corea pn a DEL. 

LOCAL: PACAJUS-CE 
Cs 

DATAIHORA: | 15/07/2024 
EM 284 A 

4,31, C1282 ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA CITRINCHA (MZ) ms: a - 

Todos os elementos metálicos dos toldos, deverão receber aplicação de tinta Esmalte Sintético, em dust demãos 

sobre prévio tratamento antiferrugem com lixamento e duas demãos de fundo antiferrugem à base de água. 

1.4. COBERTURA 

A cobertura será implantada através de toldos metálicos no estacionamento dos pacientes e funcionários da 

Políclínica. 

4.4.4. 12105 TOLDO PLÁSTICO (M2) 

instalação sombrite na cor verde para estacionamento de funcionários e pacientes, com estrutura em ferro cor 

branca 

Será executada cobertura conforme projeto executivo. 

Assinado de forma 

Amália Lopes sigtta por Amália 
Ud opes de Sousa 

de Sousa Dados: 2024.08.15 
15:23:57 -03'00' 
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ra CEARÁ 
E OP GOVERNO DO ESTADO 

PROJETO BÁSICO 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO 

ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DRA. MÁRCIA MOREIRA DE 

MENESES E CEO DR. FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO 
CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

CASCAVEL - CPSMCAS. 

JULHO — 2024. RA 

A a 
ss dE ol Rua Doca Nogueira, s/n, Centro, CEP 62850-000, Pacajus/CE 

Amália digital por Amália CNPJ: 12.850.235/0001 -51 PA 

Lopes de Lopes de Sousa 
Dados: 2024.08.15 (85) 3348-1889 Sousa 15:24:11 -0300' 



a 

EB do 4óPERE, 
Q = > 

1. INTRODUÇÃO 
CopennhD 

O presente projeto destina-se à orientação para a execução da construção de toldos metálicos 

com cobertura em sombrite nos estacionamentos do CEO Dr. Francisco Mansueto de Souza e na 

Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses, junto ao Consorcio Público de Saúde da Microrregião 

de Cascavel - CPSMCAS 

O Consorcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS tem como caráter a 

melhoria continua dos serviços ofertados aos seus usuários, objetivando a continuidade dos 

processos clínicos e melhor atendimento aos usuários e colaboradores da instituição. 

2. OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para a execução de toldos metálicos nos 

estacionamentos das unidades clinicas, incluindo fornecimento de mão de obra. O valor estimado 

nara a execução do objeto é de: 

UNIDADE | VALOR ORÇADO | 
CEO Dr. Francisco Mansueto de Souza R$ 40.829,05 o no 
Policlinica Dra. Márcia Moreira de Meneses | R$ 75.726,60 

O Valor total desta licitação é de: R$ 116.555,65 (Cento e dezesseis mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 

3. ANEXOS 

1.0 Planilha Orçamentária 

2.0 Memórias de Calculo 
3.0 Cronograma Físico-Financeiro 

4.0 Composição de BD! 
5.0 Tabela de Encargos Sociais 
6.0 Memorial Descritivo 

<) Pos 
Rai dE ea A poi 

Engenheira Civil 
CREA 2112823256 

CPR: 037.774 293.76 Amália Assinado de forma 
digital por Amália 

Lopes de topes de sousa 
Dados: 2024.08.15 

Sousa 15:24:33 -0300' 

Rua Doca Nogueira, s/n, Centro, CEP 62850-000, Pacajus/CE es 
CNPJ: 12.850.235/0001 - 51 AA 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

| OBRA: CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO GEO OR. DATA : 15/07/2024 BOI; 2351% 
| FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PÚBLICO DA - 
| REGIÃO DE CASCAVEL, pit ae is É ERR Sa a RR 

SEINFI é o ESONE! TRC Ba as 4248 

| DESCRIÇÃO: | CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. e 
| FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DA SINAP MNE COMDESONERAÇÃO 85006 | 
| E REGIÃO DE CASCAVEL. Corante PROBRIÁ 

| LOCAL: CASCAVEL-GE 
] o 

| DATAHORA: | 15/07/2024 

PREÇO PREGO 
ITEM cónico DESCRIÇÃO FONTE UNID [QUANTIDADE] ynTÁRIO R$ (7 TOTALRS 

oa EONSTAUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DA TRRfniRes 
REGIÃO DE CASCAVEL 

E 

1.4 SERVIÇOS AUXILIARES 4.832,60 

a0780 — |MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES | SINAPI H 80,00 34,21 2.736,80 

ENGENHEIRO CIVIL DE DERA JUNIOR COM ENCARGOS 
Sort ICE MENTARES SINAPI H 20.00 10479 2.085,80 | 

112 COBERTURA 28.251,47] 

2479 froivo GOM ESTRUTURA METÁLICA SEINFRA | M2 | 106,92] 264,23 28 251,47 

VALOR BOI TOTAL: 7.744,98 

VALOR ORÇAMENTO: 33.084,07 

VALOR TOTAL: 40.829,05 

Quarenta Mil Oitocentos e Vinte e Nove reais e Cinco centavos 

Amália 

Lopes de 
Sousa 

Assinado de torma 

digital por Amalia 

Lopes de Sousa 

Dados: 2021.08.15 
15:24:59 -03'00" 

Pá 1 

É, is. É e Pla EAD mad! 

Adaét eéra des Nogueira 
Engenheira Civil 

CREA 2712523250 
CPF: 037.774.29A07R 

dis 
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Página: 1 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

| GERA: CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO. CEO DR. DATA: 1N072024 BD: 2541% 
| MANSUETO, JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DA 
| REGIÃO DE CASCAVEL. 

as e HIRO HORA nes REF 

| DESCRIÇÃO: | CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CED DR. MANERA GALAEOMINSONHRAÇÃO: MMA. SIE EMA 

i FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PÚBLICO DA SINAI 202405 COM DESOMERAÇÃO  aSOMe  4767%  orzoM 

| REGIÃO DE CASCAVEL es rod PROPRIA 0,00%. 0,00% 

| LOGAL: CASCAVEL-CE 

| DATAHORA: | 1507/2024 
JE 

eine Ros Su YE S 
1 CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AQ !S. mommemamemmes É 

CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL ra am 

1.1 SERVIÇOS AUXILIARES 

14 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

QTD 

18, TRABALHADOS fios É BO, 00000000 80,00 

| 
80,00 

“42 80777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

QTD 

(MAS TRABALHANDOS [45 29,00000000 20,00 

os 20,00 

1.2. COBERTURA 

124 C2479 TOLDO COM ESTRUTURA METÁLICA (M2) 

arD 

ESTACIONAMENTO [srs 403,3 106,92000000 106,92 

106,92 

o a 
De aid Z E gas 

Rággalt sandes Nogueira 
Engenheira Civil 

CREA 2112823256 

CPF: 037.774.29376 

pe! 

Amália Lopes ses nado de forma digital por 

de Sousa Eb ad 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: 
FRANCISCO MANSUE TO, JUNTO AQ CONSORCIO PUBLICO DA 
REGIÃO DE CASCAVEL 

CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO OR. 

DESCRIÇÃO: | CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO OR. 
FRANCISCO MANSUE TO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA 
REGIÃO DE CASCAVEL. 

DATA : 1307/2024 BM ; 23,41% 

FONTE VERSÃO HORA MES RER, 

SEINFRA 028 4 COM DESOUERAÇÃO 84,86%  ATABM S020M 

SINA 202408 COM DESONERAÇÃO 85,00% ALRTA drignça 

rose PROPRIA, 600% 000% 

LOCAL: CASCAVEL-CE 
CODE, 

DATAIHORA: 15/07/2024 
a ) “o 

Ea 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 Total parcela — R 7 Br 

CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO 43.084,07 49,00 % 100 % 400,00 %, a BR À 

GEO DR. FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AQ + 18.133.19 16.950,88 33.084,07) “cuco 

. Ee E 48,76 % 51,24 % 100,00 % 

2 Benefícios e Despesas Indiretas (BD!) 7.744,98 STIGAS 96853 TTA455 

40.829,05 se a 40.829,05 
19.909,64 40.829,05 : 

Amália Assinado de forma 
digital por Amália 

Lopes de Lopes de Sousa 

Sousa 
Dados: 2024.08.15 
15:25:41 -03'00" 

em 

2 

E e a O 
areia o Nogueira 

Engenheira Civil 
CREA 2112823258 

ada aa 

CPF: 007.774.293-76 toe” 
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| COMPOSIÇÃO DO BDI 

| OBRA: CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO OR DATA : 15/07/2024 BD: 234% 
| FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO CONSORCIO PÚBLICO DA Essa Ras pec 

REGinG DE CAES. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃ 6 SE 2a. DES ÇÃO 8 % 47. 

| DESCRIÇÃO: | CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. a Eis pos ii 
FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO GONSORCIO PÚBLICO DA SINAPE 20 COMDESONERAÇÃO BO ar gra 

| REGIÃO DE CASCAVEL, camião ESbPRIE eb vi 
| LOGAL: CASCAVEL-CE Ra 

| DATAINORA:! 15072024 Re ed 

coB DESCRIÇÃO % 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,00 

DF Despesas financeiras 0,59 

R Riscos 0,97) 

TOTAL 4,56 

Benefício 

sS+G Garantia/seguros 0,80 

E L Lucro 8,15 

Es TOTAL 8,95 

! Impostos 

PIS 0,55 

COFINS 3,00 

ISS (3% DE 40% RELATIVO A MÃO DE OBRA) 1,20 

| CPREB (4,5%, Apenas quanda tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL 9,35 

BOI = 23,41% 

(1+AC+S+R+G (+ DF )xX(1+L) 
(1-7) l 

fui A 

hoatl as seg dam 

Engenheira Civil 
CREA 2112823256 
COEN ra 202.7e 

Rr áiia Assinado de forma 

Amália digital por Amália E 
Lopes de Lopes de Sousa 
a Dados: 2024.08.15 
30USd 15:26:03 -0300' 

Página: 1 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR DATA : 1507/2024 BOI: 23,41% 

a sco pote JUNTO AQ CONSORCIO PUBLICO DA FONTE VERSÃO HORA MES REF. 

A ao RE SS DO CETAGONAMENTO DO GEO Ee SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO Bea ArAB tODAE 
CI O: CON , ONT SÃO E as sara DESGRI FRANCI Naa MANSUETO, JUNTO AQ CONSORCIO PUBLIGO DA SINAI PRADO COM DESONERAÇÃO B500%  ar8%  oragma 

REGIÃO DE CASCAVEL. Er ririorad PROPRIA 0.00% 000% 
K: Lic / 4 

LOCAL: CASCAVEL-CE. 

DATA/HORA: 15/07/2024 

I coD DESCRIÇÃO HORISTA % [MENSALIS TAS ção 

A GRUPO A 

At INSS 0.00 0,00 

AZ SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 9,50 9,80 
ÃG Salário Educação 2,50 2,50 
A? Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 

Ag SECONCI 0,00 0,00 
TOTAL. 16,80 16,80 

“EB GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00 

B2 Feriados St! 2,00 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,54 
B4 13º Salário 1110 8,33 
BS Licença Paternidade 2,06 0,04 

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56 

B7 Dias de Chuvas 1,86 0,00 

BS Auxilio Acidente de Trabalho 010 9,08 
B9 Férias Gozadas 13,56 10,18 
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 49,69 19,86 

C “GRUPO C 

1 Aviso Prévio Indenizado 5 56 41? 
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

3 Ferias indenizadas 0,94 0.71 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65 1,99 
c5 Indenização Adicional 047 0,35 

TOTAL 9,75 7,32 

[à] GRUPO D 

D1 Reincidôncia de Grupo A sobre Grupo B 8,35 3.34 
b2 Reincidência de Grupo À sobre Áviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,47 0,35 

do FGTS sobre Aviso Prévia Indenizado : | 
TOTAL 8,82 3,89 

A+B+C+D= 85,06 47,67 

r ] Ss 

Era art Á Z ci 
aqua Farmandt» Moguctes 

Engenheira Civil 

CREA 2112823256 

CPF: 027,774.293-78 

a 

ali Assinado de forma 
Amália digital por Amália 

Lopes de Lopes de Sousa 
p Dados: 2024.08.15 É ; 

Sousa 15:26:25 -03/00' 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
| 
| OBRA: CONSTRUÇÃO DE. TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. DATA : 15/07/2024 BO: 23,41% 

FRANCIS MANGUETO, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA e ENA Ea 

- SEINFRA 028 f COM DESONERAÇÃO BA 446 ATA 1 
DESCRIÇÃO: | CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR , 

FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AQ CONSORCIO PUBLICO DA SINAI 2024NECOMDESONERAÇÃO oO arg 

| an REGIÃO DE CASCAVEL a eira PROPRIA osos  , ádo% 
| LOCAL: CASCAVEL-CE - 
| 
| DATAIHORA: | 15/07/2024 

1. CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DO CEO DR. FRANCISCO MANSUETO, JUNTO AO “oo: 

CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL Cs 

11, SE 

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de toldos metálicos a serem executados no 

estacionamento do CEO Dr. Francisco Mansueto, na cidade Cascavel-Ce. 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-executivo), tem a finalidade de caracterizar 
criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. 
Tal documento relata e define integralmente o projeto básico e suas particularidades. 

RVIÇOS AUXILIARES 

Serviços auxiliares são aqueles necessários à execução da obra, embora não sejam parte integrante da mesma, 
são extremamente necessários para uma boa execução e segurança no canteiro da obra. 

— 5.1.1. 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

O mestre de obras é o profissional responsável por coordenar e supervisionar as atividades de uma obra de 
construção civil. Ele é o elo de ligação entre o engenheiro responsável pelo projeto e a equipe de trabalho que 
executa as tarefas no canteiro de obras. 

Suas principais funções incluem: 

Fiscalizar o trabalho da equipe de construção; 
- Orientar o uso correto de materiais; 
- Acompanhar o cronograma da obra; 

- Controlar a qualidade da construção; 
- Garantir a segurança no canteiro de obras, 

+. 1.2. 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES tH) 

O engenheiro civil é responsável por monitorar as obras em andamento para garantir que o projeto esteja sendo 
executado de acordo com as especificações do projeto. Sendo necessário realizar inspeções regulares para garantir 
que as normas de segurança e qualidade estejam sendo cumpridas. É responsável por gerenciar equipes de 
trabalho e garantir que o projeto seja concluído dentro do prazo e do orçamento estabelecidos, 

2. COBERTURA 

A cobertura será implantada através de toldos metálicos no est Fai acionamento dos pacientes e funci ; 
Policlínica. p e funcionários da 

121, C2479 TOLDO COM ESTRUTURA METÁLICA (MZ) 

Amália 

Lopes de 
Sousa 

Habricação e instalação de estrutura em aço e sombrite na cor verde 
para estacionamento de funcionários e pacientes, com estrutura em ferro cor branca. 

Será executada cobertura e estrutura conforme projeto executivo, 

rs E Rca EA 
dE Farórios oa eis 

Engenheira Civil 
CREA21 2823256 

Assinaclo de forma CPE: 037.774,2093.76 
digital por Amália 
Lopes de Sousa E 
Dados: 2024.08.15 

15:26:49 -03'00' 

Página: + 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA; CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA DATA : 15/07/2024 DI: 23,41% 
POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AQ 

= CONSORCIO FUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. Fiada E Ma in sê 
DESCRIÇÃO: | CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA SANERAS MEMO ERONERAÇÃO M$tto sims ADORA 

| POLIGLINICA DRA, MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AQ INAPI 2OMO COM DESONERAÇÃO USO dor 1 pros 
| CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. ommatos EHÓSRIA doe DD 
| LOCAL: PACAJUS-CE x é 
t 

” Mer 

i DATAIHORA; | 1507/2024 R PAS o 
! Br 

aaa PREÇO AREGO 
TEM cóbiso DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE UNITÁRIO R$ Po TOTALRS 

e CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO 81.381,80 

E CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. "381, 

14 SERVIÇOS AUXILIARES 9.665,20 

174 so78o MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP! H 180,00 34,21 5.473,80) 

f ENGENHEIRO CIVILDE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS | Ed re SINAPI H 40,00 104,79 a 19160] 

nz COBERTURA 0,00; 

| coa79 [TOLDO COM ESTRUTURA METÁLICA | SEINERA | M2 | 19585 284,23 51.698,60 

VALOR BD! TOTAL: 14.384,80 

VALOR ORÇAMENTO: 81.361,80 

VALOR TOTAL: 75.726,60 | 

Setenta e Cinco Mil Setecentos e Vinte e Seis reais e Sessenta centavos. 

Assinado de forma 

digital por Amália 

Lopes de Sousa 

Dados: 2024.08.15 
15:27:12 -03'00" 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
GERA: CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA DATA: 1807/2024 BD: 23,41% 

POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO 
CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. sil NEnaÃo. HORA COMES o RR 

SEINFR COM DESONERAÇÃO LA P ABR tooas 
DESCRIÇÃO: | CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA BRR Bd SORA PAR SAEM TER 

| POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO SINAÇA 202608 COM DESCNERAÇÃO BS0B% atom grnia 
| CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. Co eções E SpliA ESG coa 
| LOCAL: PACAJUS-CE 
| 
| DATAMORA: | 15/07/2024 

1. CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENENGDE jo. 

JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. E o 

ato Bojo th) 

INSTRUÇÃO DE TOLDOS f 100060000 1.00 Ei cm 

1.00 o q 

Ra Chose 
+14 SERVIÇOS AUXILIARES Nao 

aro 

IXILIARES E 1,00000000 1.00 

1.00 

1. 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

QTD 
RABALHADOS [208 4+80,00000000 160,00 

112 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

QTD 
DIAS A TRABALHAR frota 40.00000000 40,00 

J 40,00 

1.3. 02479 TOLDO COM ESTRUTURA METÁLICA (M2) 

. QTD 

VOIONAMENTO [a.30º3,50"73 195,85000000 185,85 

195,65] 

LL Pai Ep AA dica: sá 

cria 6) Assinado de forma digital 256 
Amália Lopes» o Amd Lopes de Í CPF: NA? 774 293.76 

d e los: 2024.08.15 
e Sousa Dec -0300' É om 
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO A A A DATA: [5/07/2024 BDI7 23,41% 
POLICLÍNICA - MARCIA MORE! E sl (o) 

CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. sli a ii Ni 
DESCRIÇÃO: | CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA PRRSRA,  MESAROMPSSONNHAÇÃO BANAL, -ARAGA IG 

POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO SINA RMS COMDESONERAÇÃO Ga aro  onzoz 
CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. Conpmações sia pi 

LOCAL: PACAJUS-CE DE), 

DATAIHORA: | 15/07/2024 & É 

Dera AS 8 

ITEM À DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 Total parcela Ef 

CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA 81.361,80 50,00 % 50,00 % 100,90 % É, , ; 
POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, ES 30.680,90 30.680,80 61.361,80) “Ou 

DRE Indiretas (BD!) 14.364,80 den ah Ra Benefícios e Despesas Indiretas 5 ' 

ASAE P TiB2AO 718240 14.364,80 
37.863,30 37.863,30 

75.726, 75,726, 
E 37.863,30 75.726,60 Re 

é A ad 
az L Er is: 

Aiii ando Nogueira” = 
Engenheira Civil 

ESA 2112823256 too 
PF: DST.ITA DORTE Ã 

Ti Assinado de forma 

Amália digital por Amália 

Pagina: 1 
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Dados; 2024.08.15 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. ' 
DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA SEINFRA 0281 COM DESONERAÇÃO R4,44% ETA 10/2023 

POLICLÍNICA DRA, MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AQ SINAPI 22406 COM DESONERAÇÃO 85,05% «787% Dra 
CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL, Pommoniçõos PROPRIA 3,00% a 

LOCAL: PACAJUS-CE 

DATA/HORA: 1507/2024 . 

coD DESCRIÇÃO % F 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,00 

DF Despesas financeiras 0,59 

R Riscos 0,97 

TOTAL 4,56 

Benefício 

S+6G Garantia/seguros 0,89 

E Lucro 8,15 

TOTAL 8,98 

! Impostos 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

ISS (3% DE 40% RELATIVO A MÃO DE OBRA) 1,20 

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL 9,35 

BDI = 23,41% 

(I+AC+HS+R+HG jx(1+DP)x(1+L) 

Assinado de forma 
Amá | ia Lopes digital por Amália Lopes 

de Sousa 

de Sousa Dados: 2024.08.15 
15:28:27 -03'00" 
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| TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA DATA : 15/07/2024 BOI : 23,41% 
POLICUINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AD FORTE VERSÃO HORA MES REF. 

] CONSORCIO Em nn DA SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO Ea 44% AT ABR 1X 

j TR OL E gi | DESCRIÇÃO: CRNaTRLEN DRA MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO SINABI ODE COMPESONERAÇÃO BS05%  ar6M nana 
| CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. Retido PROPRIA B.90% E, 

| LOCAL: PACAJUS-GE 
or, 

| “o Cal 

| DATA/HORA: 15/07/2024 Ê, 24, + ” 

| con DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %' CR? 

A GRUPO À 

1 INSS 0,00 2,00 

AZ SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1.00 1,00 

h4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 9,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,90 
A? Segura Contra Acidentes de Trabalha 3,00 3,00 

A8 EGTS 8,00 8.00 

Ag SECONCI 0,00 0,00 
o TOTAL 16,80 16,80 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 
B2 Feriados 3,71 0,00 
B3 Auxilio - Enfermidade 0,87 0,66 

B4 13º Salário 11,03 8,33 

BS Licença Paternidade 0,07 0,05 
B6 Faltas Justificadas 0.74 0,56 
B7 Dias de Chuvas 1,58 2,00 

Bs Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 
B9 Férias Gozadas 12,35 9,33 
Bio Salário Maternidade 0,04. 0,03 

TOTAL 48,36 18,04 

[5 GRUPO € 

CG Aviso Prévio indenizado oe 417 
2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 2,10 
c3 Férias Indenizadas 1Z2 1,30 
q4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 247 
cs Indenização Adicional 0,46 035 

TOTAL 10,70 8,08; 

b GRUPO D 

Di Reincidência de Grupo À sobre Grupo É EXT 
Dz Reincidência de Grupo A sobre Avisa Prévio Trabalhado e Reincidência 046 0,35 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL. a,s8 3,55 

A+B+C+D= 84,44 47,48 

dead DP aquel Esmandes Nogueira 
Engenheira Clvil 

CREA 2112823256 
CPF: 037.774.290-76 

ati Assinado de forma Amália digital por Amália fora 

Lopes de Lopes de Sousa 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA DATA : 15/07/2024 BD: 23,41% 
POLICLINIGA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO FONTE VERSO HORA. MES REF. 

SONSORCIO Dare ER SEINFRA OE 4 COM DESONERAÇÃO Ba 44% 47 484 too 

PER POLIGLNASA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO SINAPI 202405 COMDESONERAÇÃO  BRUOM ATSTM DIO 
CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. Corrpuções PROPRIA os DMo% 

LOCAL: PACAJUS-CE | ADE 

DATAHORA: | 1507/2024 Gr E 

E ris. DAR 3 

[ “con DESCRIÇÃO | HORISTA % |MENSALISTA %| 5 

ã GRUPO A 
Ai INSS 0,00 0,00 

A? SESI 1.50 1,50 

AS SENAI 1,00 1,00 
E INCRA 0,20 0,20 
AS SEBRAE 2,80 2,50 

Ag Salário Educação 2,50 2,50 

AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3.00 

AB FGTS 8,00 8,00 
Ag SECONCI 8,00 0,00 

L TOTAL 16,80 16,86 

B GRUPO B 

B1 Repousa Semanal Remunerado 17,86 0,00 
82 Feriados ENG] 0,00 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,64 
B4 13º Salário 11,10 8,33 

Bs Licença Paternidade 0,06 0,04 

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56 
B7 Dias de Chuvas 1,66 0,00 
BS Auxilio Acidente de Trabalho 010 0,08 
B9 Férias Gozadas 13,56 10,18 
B10 Salário Maternidade 004 0,03 

TOTAL, 49,69 19,86 

I [63 GRUPO € 
C1 Aviso Prévio indenizado 556). ERA 
Cc Aviso Prévio Trabalhado 9,13 0,10 
c3 Férias Indenizadas 0,94 0,71 
Cs Depósito Rescisão Sem Justa Causa 285 1,99 
[e Indenização Adicional 047 0.35 

TOTAL 9,75 T,3Z 

[ D GRUPO D 
DB1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 835 3,94 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,47 0.35 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado , l 
ae TOTAL 8,82 3,68 

A+B+C+D= 85,06 47,67 

Ego) 
pr s és A ED mao 

decuenes + P dexa aque FemaNdos Nogueira 
Engenheira Civil 

CREA 2112823256 
EPE OZ 774, 2017%: 

Assinado de forma Amália digital por Amália 
Lopes de Lopes de Sousa 
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| 

| 
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| 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA DATA ; 15/07/2024 BOI: 23,47% 
POLICLINICA DRA, MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AQ FONTE VERSÃO HORA MES 
CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. e 

SENFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO BLA Ar AB 
DESCRIÇÃO: | CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA isa roi h e E 

POLICLINICA DRA, MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO SINAPI QUZAOG COM DESONERAÇÃO BSM 4L6 O 
CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. epoigõos PROPRIA 0.00% o Sia . 

LOCAL: PACAJUS-CE E : “<< 

[8] “a 
DATAIHORA: 1507/2024 O Fis. . JA4, E 

1. CONSTRUÇÃO DE TOLDOS DO ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESÉS, o 
£ e JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO DE CASCAVEL. Crsuci 

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de toidos metálicos a serem executados no 
estacionamento da Policlinica Dr. Márcia Moreira de Meneses, na cidade Pacajus-Ce. 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-executivo), tem a finalidade de caracterizar 
criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. 
Tal documento relata e define integralmente o projeto básico e suas particularidades. 

14. SERVIÇOS AUXILIARES 

Serviços auxiliares são aqueles necessários à execução da obra, embora não sejam parte integrante da mesma 
são extremamente necessários para uma boa execução e segurança no canteiro da obra, 

11,1. 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

O mestre de obras é o profissional responsável por coordenar e supervisionar as atividades de uma obra de 
construção civil. Ele é o elo de ligação entre o engenheiro responsável pelo projeto e a equipe de trabalho que 
executa as tarefas no canteiro de obras. 

Suas principais funções incluem: 

- Fiscalizar o trabalho da equipe de construção; 
- Orientar o uso correto de materiais; 
- Acompanhar o cronograma da obra: 

- Controlar a qualidade da construção, 
- Garantir a segurança no canteiro de obras. 

1.4.2, 80777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

O engenheiro civil é responsável por monitorar as obras em andamento para garantir que o projeto esteja sendo executado de acordo com as especificações do projeto. Sendo necessário realizar inspeções regulares para garantir que as normas de segurança e qualidade estejam sendo cumpridas. É responsável por gerenciar equipes de trabalho e garantir que o projeto seja concluído dentro do prazo e do orçamento estabelecidos 
té COBERTURA 

A cobertura será implantada através de toldos metálicos no estacionamento dos pacientes e funcionários do CEO 
1.5. 2479 TOLDO COM ESTRUTURA METÁLICA (M2) 

Fabricação e instalação de estrutura em aço e sombrite na cor verde 
para estacionamento de funcionários e pacientes, com estrutura em ferro cor branca. 

Será executada cobertura e estrutura conforme projeto executivo, 

Dio ; 55 
A fura 
Ceu É Lt 

Eis sos Noguéra”” 
-ngenheira Civil ali Assinado de forma 
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CEARÁ 
GOVERNO DO ESTADO 
sexos ia pra Goma 

ANEXO II- AO TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... [0 QUE 
FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL, 
POR INTERMÉDIO DO EA 
EMPRESA. ...rerecireressenepacoceerenseovesinsinioastasitenseradis 

O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - 

CNPI: 12.850.235/0001-51, através do . representada por seu (a) Ordenador (a) de 

Despesas o Sr(a) , infra-firmado, doravante denominado de 

CONTRATANTE ce, do outro lado, a empresa, com endereço à 

em , Estado do , inscrito no CNPJ sob o nº 

, representada por + portador(a) do CPF nº 

ns . ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 do 

Resolução 02/2024 de 04 de abril de 2024 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação n. .../.., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

|. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO E REFORMA DOS TOLDOS DO 

ESTACIONAMENTO DA POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES E 

DO CEO DR. FRANCISCO MANSUETO DE SOUSA, JUNTO AO CONSÓRCIO 

PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CASCAVEL-CPSMCAS nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. Descrição dos itens: 

LOTE UNICO 

Unid. Valor | Valor 
Item | Descrição do item Especificação medida | Quant. | médio | total 

| | CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 1,00 
SERVIÇOS COMUNS DE SERVIÇOS COMUNS 

ENGENHARIA, PARA DE ENGENHARIA, 
CONSTRUCAO DOS PARA CONSTRUCAO 
TOLDOS DO DOS TOLDOS 
ESTACIONAMENTO 

2 | CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE | SERVIÇO| 1,00 
SERVIÇOS COMUNS DE SERVIÇOS COMUNS 
ENGENHARIA, PARA DE ENGENHARIA, 

REFORMA DOS TOLDOS DO | PARA REFORMA DOS 

ESTACIONAMENTO TOLDOS 

TOTAL LOTE UNICO: 

TOTAL GERAL: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independenemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; e 

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 
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1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a) assinatura do 

petuaa, cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado por igual período, 

de peon nene de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 

acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1, O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos c condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1, PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de RS.......... (.....) 

12 2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto no 
Cronograma físico financeiro, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a 
assinatura dos respectivos responsáveis técnicos. 
6.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1.2.1. não produzir os resultados acordados, 

6.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

6.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2. Do recebimento 

6.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no periodo, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
6.2.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

6.2.4. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

6.2.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias. pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo, (Art. 140, 1 a, da Lei nº 14,133), 

6.2.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga 
6.2.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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6.2.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

6.2.9. O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

6.2.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.2.11, Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
6.2.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.2.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
6.2.14. O recebimento provisório também ficará sujeito. quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
6.2.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.2.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.2.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.2.18. IEimitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.2.19, Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e. caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

6.2.20. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

6.2.21, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.2.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.2.23. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais 

e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias. 

6.3. Liquidação 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação. 
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6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante: 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) — ovalora pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 
6.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital ou aviso de dispensa; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação ou contratação direta, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
6.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 
cumprimento de requisitos de habilitação. 
6.4. Prazo de pagamento 
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

6.5. Forma de pagamento 

6.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6.6. Antecipação de pagamento 

6.6.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

7. CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado o 

prazo de recebimento da proposta. o 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde de que haja pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA/FGV, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

defimtivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) on de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal/Fatura, a 
efetiva prestação do serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela autoridade 
competente; 
8.2. Acompanhar o cumprimento das obrigações trabalhistas e recolhimento de encargos sociais. 
8.3. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 

8.4. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho, 
através do Fiscal do Contrato; 

8.5. Autorizar a devolução da garantia à Contratada após o encerramento do contrato. 
8.6. Comunicar formalmente à Contratada, através de correspondências ou aditivos contratuais, 
sempre que houver alterações e informações que possam modificar itens do contrato originalmente 
avençados; 

8.7. Cumprir as obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21; 
8.8. Documentar as ocorrências havidas: 

8.9. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido no contrato; 
8.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 
8.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.12. Fiscalizar os locais de trabalho da mão de obra contratada; 

8.13. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial 
quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 
28.14. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

8.15. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 
contrato; 
8.16. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
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8.17. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.17.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por cla indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

817.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

817.3, Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

[unção específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

8.17.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 
8.18. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 

necessários à execução do contrato; 

8.20. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

821. Responder, por danos ou prejuízos causados à Contratada em decorrência de comprovada 

ação culposa da Contratante. 

8.22. Solicitar substituição de mão de obra entendida como inadequada para a prestação de serviços 

por mão de obra qualificada; 
8.23. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1]. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 
9.2. Adotar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 

objetivando a correta execução dos serviços; 

9.3. Apresentar Nota Fiscal/Fatura detalhando o valor total dos serviços prestados no período; 
9.3.1. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços; 

9.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Município ou a terceiros; 

9.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 115 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.7. Atender prontamente as exigências da Contratante inerentes ao objeto do contrato; 
9.8. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

9.9. Atender, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, às solicitações quanto a substituições 

da mão de obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 
9.10. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o contrato, com exceção da 
publicação de seu extrato e dos Termos Aditivos pertinentes, cuja publicação será providenciada 
pela Contratante; 

9.11. Autorizar a Contratante, consoante previsão expressa no contrato, a fazer o desconto na fatura 
e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 
previdenciária e do FGTS, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da 
Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
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9.12. Acaso a Contratante fique impossibilitada de realizar os pagamentos a que se refere o subitem 

acima, dentre outras razões, por falta de documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

rescisões dos contratos e guias de recolhimento, os valores serão retidos cautelarmente e 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente nos 

respectivos pagamentos. 
9.13. Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias ou que os 

empregados da contratada serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante: 

9.15. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, emitidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes, 

9.16. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Contratante, 

segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato; 

9.17. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos a cada tipo de serviço; 

9.18. Disponibilizar à Contratante o(a)s empregado(a)s devidamente uniformizado(a)s e 

identificado(a)s por meio de crachá, além de provê-lo(a)s com os Equipamentos de Proteção 

Individual — EPIs . quando for o caso; 
9.19. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual, através 

de rede bancária, nas respectivas cidades de execução dos serviços, a fim de evitar interrupções na 

prestação dos serviços; 
9.20. Executar os serviços nos novos endereços, em caso de mudança de sede das unidades 

administrativas da Contratante, desde que localizadas nos mesmos municípios; no caso de mudança 

de município, os serviços poderão ser prestados por meio de negociação entre as partes; 
9.21. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas da 

Contratante, sob pena de se constituir em inadimplência contratual; 

9.22. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando- 
se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato, conforme exigência legal; 
9.23. Fornecer aos seus empregados vale transporte, e outros benefícios e vantagens previstos na 

legislação e acordo ou convenção ou dissídio coletiva de trabalho; 

9.24. Fornecer mão de obra capacitada para a perfeita execução dos serviços continuados para os 

postos de serviço objeto da contratação. Os profissionais deverão ser devidamente capacitados, 

obedecendo aos requisitos da Contratante, quanto à jornada de trabalho, tarefas a serem executadas 
e requisitos mínimos, de acordo com o presente Termo de Referência; 
9.25. Fomecer, mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, consoante previsão 

expressa no contrato, uma cópia da folha de pagamento dos trabalhadores vinculados ao contrato e 
o comprovante de depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a comprovar o pagamento 
de salários, 13º salário, concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias e, 

quando cabível, vale transporte e auxílio alimentação, no prazo previsto em lei, bem como o 

comprovante de pagamento de contribuições previdenciárias e do FGTS, todos referentes ao mês 
anterior. 

9.26. Garantir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema 
de emergência; 
9.27. Indicar preposto. informando telefone fixo, telefone celular e e-mail para contato com a 
contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados; 

9.28. Instruir os seus empregado(a)s quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
9.29. Instruir ao seu preposto(a) quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
9.30. Instruir seus empregado(a)s a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.31. Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de multa 
e rescisão contratual; 
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9.32. Não contratar empregados, após a data da licitação e para executar os serviços contratados, 
ligados por laços de parentesco até o 3º grau a servidores da Contratante, ativos; 
9.33. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato: 

9.34, Nomear empregado (preposto) para orientar a execução dos serviços, bem como manter 

contato com o Fiscal do Contrato, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom 

cumprimento de suas obrigações, recebendo as reclamações e, por consequência, tomando todas as 
medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas; 
9.35. A contratada deverá providenciar uniformes para que os profissionais alocados à prestação 
dos serviços se apresentem trajando roupas adequadas para os serviços prestados 

10. CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4, A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. E dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

ADMINISTRATIVAS 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  — INFRAÇÕES E SANÇÕES ey 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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[- der causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
IJ - der causa à inexecução total do contrato; 

TV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII — apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
IX — fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
X — comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

ções: 
2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

e não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei); 

2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos Ila VIl acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, 84º, da Lei); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 85º, da Lei) 
2.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VI a XI acima, de 0,5 % a 5,0% 

do valor do contrato. 
12.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 

será de 0,5 % a 5,0 % do valor do contrato. 

12.2.4,3, Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 0,5 % a 5,0 % do valor do 
contrato. 
12.244, Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 0,5 % a 5,0 % do valor do 

contrato. 
12.2.4.5. Para a infração descrita no inciso T acima, a multa será de 0,5 % a 5,0 % do valor do 
contrato, 

12,2.4.6. Moratória de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2.2.4.7. Moratória de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 3% (três por cento) pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.8. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza o Contratante a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 
14.133/20921). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133/2021). 
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12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 48º, da Lei nº 

14.133/2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º. da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 
Lei nº 14.133/2021). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, O 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto, 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CPSMCAS deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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14.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
16.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

I8. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

18.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual do Ceará, Seção Judiciária de Pacajus para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21, 
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ORDENADORA de Despesas Representante Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. = 02. 

Nome: Nome: 

CPF/MF: CPF/MF 
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